
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 883, de 2 de dezembr o de 1.961.-

Dispõe sõbre suplementação de verb a.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber q_ue a Câmara :Munic ipal dedreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art igo 12- Fica aberto, n a  Diretoria de Cont�bilidade, um crédito de · 

Cr.$50.700,00 ( cinQue nta mil e setecentos c ruz e iros ) , sup� 

mentar à verb8 4-4-1/8-28-4 - Despesas Diversas-item iV. 

Artigo 22 -O valor do ::presente crédito corr erá por conta do excesso d1 

arrecadação que se verificar no corrente exercício. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigo r na data de su a ::publicação, revo� 

das as disposições em contrário. 

PRKFEI TURA 'MUNICIPAL DE de dezembro de 1.961.-

Sciarini 

Administr�tivo, Substituto. 

Publicada na Diretori a Administrativa da Prefeitura, e� 2 de dezembro 

de 1. 961.-
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